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CÂMARA D05 DEPU~ADOS 

PROJETO 

1 ,0 4:18-13 - lD50 

Extingue a Comissão Cel1ttal de Preços e dá outras providâncias; tendo 
p:J.,'ocer da C:Hniss2,a de Economia QQntl'ário ao proj eto emendado 
om pauta, com voto vencido do Sr. Costa Pôrto; tendo paI'CCeT€3 
(~a ComiEsão de Economia contrários ao projeto amenuadJ pmta. 
cC'm ,,=-cto vf:!1c;do do SI'. Costa Pôrto ~ 

PROJETO N. 418-50 A QUE SE PARECER DA COMISSÃO DE j ,/ / 
REFEREM OS PARECERES ECONOMIA ~ / 

O Congresso Nacional decreta: Solicitamos viota do parecer do no-y 
bre deputado Costa Pôrto sôbre o ~ 

Art. 1. - Ficam extintas a Comis- projeto n.O 418-50, oriundo Cio Senadc, 
.,ão Central de Preços e as ComIssões u. fim de melhor nos escl~lecer quanto 
Estaduais destinadas ao mesmo fim, ~~os mGtivos que teriam determmada 
ficando sem efeito, a partir da data a mclusão do artigo 2.° no projeto de' 
om que está lei entrar em vigor as extinção 91 ra e simples da Comi.ssüe 
rLspectivas portarias, bem como os ta- Central de Pretos. 
belarnentos e outros atos de inter- Ao que nos fOl dado apurar, COill-
ven ;5.0 n3. liberdade do comércio e '}ras o.e mercadorias - gênel'o~ dt' 
(os t:'ansp "tes. lJri7.1..~jr:1 necessIdade - efetuadas sem 

I Art. 2.0 - As operações de crédit'J, autonz::.cão legal. por dInrso:, org_Q) 
os financiamentos e as compras de (,O Foder Público, operações que, pos-
me.·cadorias fe:tas ou autonzadas pe- fl':elmente realizadas em DO.. te e 

1
10 Poder Execut;vo, diretamente ou (Oill as melhores intenções, trouxen"L 
1)01' intErmédio ao Banco do BrasIl .:cmit::crá ,:cis prejUlzos ao paIs, dcr1::111 
ou de outros estabelecimentos, só po- d1.lli'a à inclusão do referido artlgo. 
clerLo ter efeito se derorrer€.lTI dc 11'1' Cnrnpre-nos salientar Que o projeto 
no caso contrário, são nulas e os 4W-50, objeto dêste nos,o voto, den-

\ 

ma.nda,t.ári~~'~'_ne ~,.x.~ec_ uto._r~s,·. dêsses ~tos vou do projeto n. V 
46-1947, da autona 

,." ... . -. t~ ao ill:stre senador Andrade Ramos ele 1 _I e._. r _. __ .1l.d ciO lJe".,oa men _. 
An. 3.0 _ Prossigam-se as d;stJo~;- que aproveitou os doi5 primeIros a1'-

rScs em contrário. . ti60s sofrendo ligeira modificação, em 

Senado Federal, 9 de junho de 1950. 
- Nere11 Ramos. - Georgino Aveli­
no. - Dario Cardoso. 

-
óEMENDA DE PAUTA APRESEN-

TADA AO PROJETO N.O 418-50 

Substitua-se, no art. 1.0, as pala­
vras "a artjr da data em que esta 
lei entraI' em vigor", pelo seguinte: 
.. a partir de trinta dias desta data". 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1950. - ,AtalibCL Nogueira. 

"irtude de uma emenda de redação, 
u p rtigo segundo. 

Na proposição Andrade Ramos, ti­
nha perfeita aplicação os dispositivos 
do artigo em aprêço, de vez que cria­
va, pelo artigo 3.°, Comissões de De­
fesa da Economia. 

Era assim como uma advertência 
para que não fôssem realizadas ope­
raçôes de credIto Ou compras que não 
tivessem amparo legal - um expresso 
recelO Clb que o novo órgão viesse a 
exorbitar de suas funções. 
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Compreendemos e até louvamos os 
propósitos com que se justifica a in­
corporação dos dispositivos do artigo 
2,0 ao projeto 418-50, todavia, ao 
nosso ver, êles não se ajustam ao sen­
tido restrito da proposição. que visa 
unicamente a extinção da C.C.P. 

Quanto ao mérito, nos reportamos, 
com satisfação, a um trecho do bem 
elaborado e erúdito parecer do depu­
tado Costa pôrto. 

"Em tese, o que deveria prevalecer 
er a liberdade de comércio, a fixação 
de preços resultando,' normalmente, 
da concorrência legítima, as oscila­
ções dos mercados obedecendo ao jôgo 
elássico da oferta e da procura". 

Seria realmente para desejar que 
estivessem os em condições normais 
de equilibrio econômico-financeiro, de 
prOdução regular e progressiva, de 
moeda estável e valorizada e dis­
pusessemos de outros fatores favorá­
veis, para podermos prescindir da in­
tervenção governamental na fixação e 
no contrôle de preços, através de apa­
relhos ineficientes como a C.C.P. e 
e s,emelhantes, deixando-se o comér­
cio livre, obedecendo apenas ao "Jôgo 
clássico da oferta e da procura". 

Inicialmente, sem maior e mais .de­
tido exame do assunto, nos inclinava 
à aprovação do 'projeto 418-50. 

Contudo, o exame que fizemos. dan­
do ao problema a importância que 
êle merece, trouxe-nos a convicção de 
que a C.C.P. com tôdas -as suas fa­
·lhas e deficiências é, ainda assim, o 
único fim à de~medida expansão as­
cencional dos preços das utilidades 
mais necessárias. 

Extinta, de pronto, a C. C. P., seria 
para receiar uma elevação imediata 
e generalizada de quase todos os ar­
tigos de comércio agora sujeitos ao 
seu cOlltrôle, recaindo os efeitos da 
alta. com maiores danos, sôbre as 
classes menos favorecidas, e que vivem 
de rendimentos certos. mas invará­
veis. 

Pensamos, assim, que antes da ex­
tinção da C. C. P ., de utilidade pre­
cária e por muitos arguida de pre­
jUdicial aos interêsses da economia 
geral, algumas medidas acauteladoras 
deveriam ser tomadas, no sentido de 
ser resguardada a possibilidade de 
uma repentina e escorchante inflação 
de preços . 

Por muito que desejassemol' acom­
,panhar a conclusão do brilhante pare­
cer do eminente relator, deputado 
Costa Pôrto, preferimos ficar com o 
ponto de vista dos ilustres senado-

res Ivo de Aquino e Santos Neves. 
que rejeitaram o projeto, declarando: 

"Não desejamos assumir a res­
ponsabilidade dessa situação, jul­
gando mais prudente e sensato que 
a extinção da C. C. P ., se faça 
paulatinamente, retirando-se do 

; 

seu contrôle os artigos cujo co- L 
mércio se normalize aos poucos",/ 

Com _estas considerações, negamos 
aprovaçao ao proJeto. 

Comissão de Economia, em 6 de­
novembro de 1950. - Diniz Gonçal­
ves. - Aliomar Baleeiro. 

PARECER 

A Comissão de conomia, nos termos 
do Voto do Deputado Diniz Gonçalves, / / 
rejeitou o Pdarecer do Relator

d
, adotanddo V

e como venci o os conceitos o referi o 
Voto. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 3 
de dezembro de 1950. - José JoHilg. 
- Diniz Gonçalves. - Galena Para~ 
nhos. - Cordeiro de Miranda, venci~ 
do. - Monteiro de Castro. - Tavares 
d'Amaral, vencidO". - . Daniel Faraco, 
com restrições : - Luiz Carvalho. -
Amando Fonte:;. - Alde Sampaio, 
vencido. - Hugo Carneiro. - Ari­
Viana. - Costa Porto, vencido. -
Aliomar Baleeiro. - Pereira Mendes. 

VOTO VENCIDO DO SR. COSTA 
PORTO 

Oriundo do Senado, veio a esta Co­
missão, sendo-me distribuído no dia 26, 
o projeto n.O 418-50, pelo qual se extin­
guem "a Comissão de Prêços e as Co~ 
missões Estaduais destinadas ao mesmo­
fim", dando-se outras providências re~ 
lacionadas com o assunto. O projeto do 
Senado consta de três artigos, assim 
redigidos: 

"Art 1 o t·" . . e c. 
Quando em pauta, recebeu a proposí­

ção uma emenda. de autoria do nobre 
deputado Sr. Ataliba Nogueira. man­
dando substituir. no art: Lo, as pala­
vras "a partir da data em que esta lei 
entrar em vigot" pelas seguintes: "a 
partir de trinta dias desta data" . 

PARECER 

O processo, vindo do Senado, con­
tém apenas o projeto inicial! modificado 
naquela alta casa do Congresso. e o 
autógrafo do texto aprovado. E é pena, 
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porque. conhecendo a justificação do seu 
iiustre autor e os pareceres das doutas 
Comissões que opinaram a respeito. 
pOGeríamos encontrar elementos larÇJos 
para melhor apreciação da matéria sub­
.netida ao nosso exa:ne. o que. no caso. 
ceria de i:1discutivel alcance. pois se 
tr" ta de assunto sôbre que se deve re­
fiel ir maduramente. 

De fato. estão em jôgo altos inte­
resses coleti'l:os. diante dos quais o Con­
W~sso p:cc;<a meditar com seriedade. a 
f im d;, !120 élqi r p recipitada mente. em 
;)re;l ::0 d:, t ~nt;'s classes estreitamente 
liç1(c1,J~'; í."! ipatêria C' lll fóco. 

F '<l tr,'~ . o 'lue d('veria prevaleccr era 
a liberdélde do co:nércio. a fi::açulJ d~ 
pr "fI..Y' 1'\. °l..'ltJ.nc::J, e0nn~Ln,=-,r~t~. da ((\no"' 
( 1 \, i I I "tl.pj' . a.~ oscila 3c-s dos 
." 1 • 1 C "c~'( ('.l(~O ao jeiso cl íss:co , 

(' (:J ~ro~l!r1.. 

, ':1 luJos os t:-m.,os foi ê~t e p~ocesso 
·'cC' :Ilf (,.n prt'<.diu 1.0 d'. 1'11 \1')1 V !lepto 
s,.' o d. tr0~ .5 . cob.a'1do-se o ('omer­
("~r f~ (,), J l' 'I es') <.ie de "medi.~dor 

ri: c~ I)~ rl i ex.! 11CS d;:! e:l­

gr ., r r1 C "1";"1 Cd. ), C' 'tros de pro­
cll ) (' o i de co!' I •• c . Rep 1i1tdm po-

'''"'1 ,1 ~nl c>:.s r .. v i~cladcs. sitJa-
I,.- r.ll : I c " ~ se 4l1t~ra profun-

t...) ." (' {. ~" t'i O 0 ... ~ C""'Lllh')rio c, 
( ... e O ,O rc.. SeLa ced"r e'n ex-

1 • 1 ( l) ~" j . )~r· leI1(). - "f"'It'" 1" qualquer 
j- 'C' fe·. !cl (" U vi ao c\ reunlar 
p . . I., CS, c ~:V ore., to ~ f'; o e11 .. "'T1 .. tOa ne­
r!ll '1 f· Co ~W'''~i,C', .. l.r~lil do \! J~l mundo 
( n nu.? O J _~t.l(10 \;e vern C' ~rti ; ira tando, 
àe~::,~"o(L~rül'3mc:tt..?'. sUfC1indo, aos cs­
('sco;~lhros ClO "Etat-gC'i1darme". a con­
~;ç t nçvo re\c!ucion:'lri:l do E~t<ldo oni­
pre':-ntc. di,c:;ti\<21 !'.J. dout rina . repc­
le!'c1o CO:i:O po~tuhdo t2Ói·ico. mas. nem 
pc.: S:;O, mr1JOS i!tlla l e ç:~neralizado ... 

Ali,;s seria um a n:lcronismo linaqi l'.ar­
se que esta interferência do poder pú­
blico no comérCIo privado seja coisa 
de no ,50S dias tumultuosos e intranqui­
los. Tanto quanto é licito concluir. à 
luz de documen~os h,stóricos. a presença 
do Estado regu!2ndo a produção e o 
consumo é tão velha quanto o Brasil .. . 
ou mais velh ainda. 

Quando começou a ser conhecido. 
na Europa dos fins do medievo, o assu­
car era .P~oçluto de farmácia. vendido 
C0i1'10 g r, !TO medicinal a prêço elevadis-

3 -

si!I!o. figurando, nos inventários de reis. 
a modos de jois preciosas. O desenvol­
vimento da indústria no continente. po­
relU. cedo come.;ou a intluir nos preços. 
1' ; os meiéldos do século 15. um quilo 
de açúcar, ensiaa Simonsen. valia 7S 
Lru:elros. no poder aquisitivo de hoje 
e em 1501 a cota,50 descera para 
0.,,5,,0 . E que, plantando cana na Ilha 
t lz: • l~ d ei,a. eortugal desorganizara o 
o comércio europeu e em tal vigôr que 
a propn a l\le:rollole a~i!bOL; assombra­
l!a: em H ':JiJ , E J-J<t!l D . i"vt lllud não 
vé outro caminho senão o intervenclQ­
; lsmo (:st,.,nl. llllli tallQo. ao llJ<lx imo de 
I L, . uOO a r,obzs. a exporta;,.f!o do d,U ­

(0\ r da 1\ L.:deira para o continente. A 
C_O:1. :11L1 dirIgida n.o e. pois. L,o nova 
l,lIL tJ ,"(' nrilgina ... 

E n pollt ic.d de co.l:rõic Q~ pr~ços 
,,,a.Lclll I.ao e 1l10vaçdO perigosa de 
nossos d.a;; . Utlli: üu-a , parece. Duarte 
Co" ,o. se n50 h êrro de :nterpr.:laç.:to 
r,<',:o.lcb :'1 a carta dé 20 de dcz~mbro 
• • I" 

\...C ,)"'h . . ~ln que te .. a es outrQ; (ost:.1-
L ('oS nov\J '-.I.!C rc~r~ del q;JC se US . ..J...,C:-l ..• 

po. ,uI:' l, l('~ ccnos dos (',I\)e ... os 0,1l':­

r .11 Ir..:- C..,I ... Luf o pu ... o' . 
L.J pu1 dc..~l .. U.).~LrUt C..! i.l$O:: n':n ~1 

.' ....... ~y ~ '. ;) Cc. lt c11 C!~ Préçú.i t (,; ... at0 

L .r· I I.ü nC.JiLlcLto dc TOlI,~ de SOU~:l 
(, l~ L . " .... 1-.. .:"1 1) )0".) :.1 Co ) tC[!}... I ti 

l.''';.14 teda.s u;) letras: 
"y r Jr b~l1] que LO n cs d tos C.l,J,tJes 

(, ot1J.l.1~)) C::";CllL( -> Q. prc~o~ que vu..> 
r r ~,r c,ue oüc.~ta.nc.ntc pcdel'1 V'l.~r 
é ) 111C,oCãl.ior .:5 qL.C l.la terra ouv~r c asy 
(... li ~4C \ ~ o do rCH!O . o. pera ter ~ !n sc:u.-:; 
j cços c 'rtos e one.:itos . .. e por eles sc 
\,;'llc:c, cn. troc.arcm c esca J barem' . 

t scna ta reta cómoda respigar. aqui 
(' a I •. n..:;; C2mar..:s de Salvador e Pira­
tininpa . 110S regimentos dos capitães. go­
vern,lcores e vice-reis. em cartas rcgla.5, 
a lvarás e avisos. trêchos expressivos. 
(, UC delatam ter sido uma constante. por 
parte do poder público. no Brasil colô­
nia evitar a exploração, limitando a 
gan?ncia dos comerciantes - os "tra­
tantes" da velha linguagem dos cronis­
tas coloniais. 

Esta divagação é necessária para ra­
borar a convicção de que. em tese. n50 
me repugna a existência de rgão de 
contrôle. princip<!imente em situações 
E'xccpcionais. quando a febre do enrique­
cirr.ento rápido a todos estonteia. ge-
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rando O clima em que "reinam os senti~ 
dos e a razão é morta" do poeta Ita~ 
}jano. 

A ComisSão Central de Prêços e as 
Comissões Estaduais espalhadas pelo pais 
em ,fõra tiveram um objetivo patrió~ 
tko: evitãr as manobras artificiais de 
altas inexplicáveis. submetendo a sorte 
do consumidor ao guante e ao arbitrio 
do:; exploradores. que alicerçam sua 
riqueza na mlsena do povo indefeso. 

Como rgão permanente. entretanto. 
sua existência, se se justificava p!ena~ 
mente na fase de pertubação criada com 
a guerra Q II nos dias que se seguiram ao 
conflito. parece demais se prolongue até 
hoje. É que. segundo se me afigura. 
houve um 1lrro de base no plano de 
defesa do coo.sumidor. O contrõle ri~ 
gido dos prêços. nos moldes em que se 
pretende agir no Brasil, era razoável 
cOIf1O medida de transição. enquanto o 
pais ~(' ~ instava CIO nove ritmo. saindo 
das convulsões da guerra. Seria um 
órgão com o 'Jbjetivo de freiar a ga~ 
nârtcia. de suster o desequilíbrio. muito 
comum nestas fases perturbadas. en~ 
quanto. simultaneamente. se tratasse de 
atCl('ar o problem<: fundamental: a pro­
dução. e seu escoamento. Tanto quanto 
me e dado ver. nesta confusão da vida 
brasileira. colho a impressão de que será 
êsfe o único meio de solucionar a crise 
de abastecimento: produzir e. mais do 
que isso. fazer que as mercadorias che~ 
guem aos centros de consumo. Teima~ 
se, rori'n, em querer reqular fenômenos 
flt-ídos e vaporosos, cOmO os econõmi~ 
coso apenas utilizando dispositivos legais. 
uma tertivel "ilusão gráfica". de que 
uma lon\ja experiência de desastres ainda 
nos não emendou. 

E G resultadc aí está nêste fato que 
me parece constituir o maior argumento 
em favõr do proj('to: a Comissão de 
Prêços se tem limitado. quase que exc1u~ 
sivamente. a sancionar e legalizar a 
alta sucessiva e vertical dos gêneros 
de primeira necessidade. 

E . c;om uma tremenda injustiça que 
tem cUllcorndo para levar o desestimulo 
à vida rural : quase só se tabelam os 
gêneros a9rícolas. os produtos da la­
voura não permitindo paga remunera· 
co:::: . c.!~san!ma"c!o os agricultores e 
d::n::o ma:ge:n a ~ste paradoxo gritan~ 

te: nas cidades pagamos os olhos d~ 
cara pelos gêneros alirpentícios que. nos 
centros de produção. atingem cotações 
ridiculas. 

Poder·se~á alegar que a argumen~ 
tação é contra~producente, porque se­
isto ocorre existindo Q órgão de con~ 
trôle, muito pior será se êle desapare~ 
cer. Não me curvo à objeção. Tenho· 
para mim - e traduzo . o sentimento 
geral da opinião - que, por mais es~ 
tranho que pareça, o contrôle, como se 
parte, para agravar a situação. 
vem fazendo, contribui, em grande 

Tabelam~se os gêneros em gabinete­
e êles se somem, dando lugar ao "câm~ 
bio negro", às "negociatas", aos con~ 
clnios de "bas~fond "a que está conde~ 
nado o consumo nos grandes nú~oes 
urbanos. principalmente o Distrito Fe~ 
deral. Não tenho elementos de prova 
- até porque o subõrno, a chantagem. 
as .. gratificações" escusas não se fazem 
através di:! documentos - mas é do 
conhecimento geral o que, nestE! setor, 
tme ocorrido no país. 

Pagando por fora, o comerciante se 
defende, cobrando ágios astronômicos 
e dai o comércio clandestino que. nem 
sequer, beneficia o fisco, desfalcado das 
.. diferenças" que não constam da es~ 
crita dos estabelecimentos çomerciais. 

Reslimindo meu ponto de vista: 
Tendo para mim que o problema do 

abastecimento é uma decorrêência da 
produção e seu escoamento pata os 
centros de consumo. Um organismo de 
contrõle se explica em situações anor­
mais, não podendo. entretanto, eterni-· 
zar~se. Já é etmpo de buscar as cau~ 
sas reais da crise. atacá~las de rijo e 
com decisão. deixando de lado paliati . 
vos. ;A. ~ Comissões de Preços falha· 
ram por motives vários. a começar pela 
circul~ ~ t.',r' da de que se está exigin:io 
delas aquilo que ultrapassa suas pos~ 
sibihdadcs. O contróle , tal qual se vem 
fazendo. apenas tem contribuído para 
a proHferação do "câmbio Mgro" . 
transformando-se tais organismos em 
<:!parelh? 1:1<?ntos 'inúteis e custosos. Com 
us tneois legais de que dispõe, pode 
o govêmo atacar frontalmente os abu~ 
50S elIlcrgcntes, pois são eríIJl'es conrta 
a ec:;nomia popular. 

• 

• 

, , 
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Assim pensando, meu parecer é fa"o­
rável ao projeto oriundo do Sen ildc , 
opinando, ainda, favoràvelmente a 
,'menda Ataliba Nogueira, com esta 
r~dação, "a partir de trinta dias da \'Í­

t0f'Li"' i, ta lei". 
" v 

E' o meu piHceer, 
Sala das Com;~;sões, 2S dc julho J.? 

1950, - Costa Porto. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
ECONOMIA 

; Ta passdda le\li~btura apresentou o 
S ':,<,cbr Ar Qr~d2 R;:: ITI os o Drcsent" 
Projeto que t2ve o r ':mcl'O 46~19-li' ~, 
,"rovado ;0 :".l'na~o, "cio a c';ta Ci.l' 
mara onde recro['u o número 418 

Submetido an:~, ao examc de~ta Co­
mi.<.o i1i~o lo ;:'0": prolluncia:nento t,,­
vorável apesar do brilhante voto .!') 

f,( LI Relator, Qi'putaco Cost:l Pôrto, Rc­
btou o v,' h ;clo o deputado Dim: CO:l 

çllves. l'\;j presente $CSS<-.O !r~1;slZl,~ .. -1 

já est1 C~:~.is.s2.o o condt?n0~1 à j"t?h';~ "i 
j'['b :lpro"a,;:JO C:'!C deu ao P:'CIIC'tO ;". 

r' ... .'fc 513 q!..le foi objeto dê! mó;!..; de~d· 

----,,--, 

lhada api'l'::iação. A fase de perturba­
ci:o na St\3 vida econômica que atra­
\'P~~a o Pa is jastificou a sobrl'\;iv{>n­
cia por determinadu pra:o de u:n ór­
gão controbdor de preço~. 1\ a ;"!UPO­
~,ção já élprovada hom, e a preoC'lpa­
ção de, ,ran~torinando a antiga c.c.P .. 
dill'-lbe ou~ras atribuições e libertá-la 
dt' deficiências que apresentava, Sua 
l",isccncia que é condicionada às cir­
cunstâncias, como b~m foi aqui ressa l­
tado, I1r:O solucionará o problema da alta 
dus pr~çcs mas o amenizará e sobretudo 
'u,]1 a responsabilidade de ser também 
.:.!t- ahast~cirnento, 

l'\E.'stas condições é de ser rcjcit3do o 
presente Projeto, 

Sala .. Carlos Peixoto Filho", em 10 
de dezembro de 1951. - Ruy Palmeira. 
- Lcoberto Leal. - \.Valdemar Rupp. 
- f\lcto Campelo, - lris Meinbcrg, 
V .. lliel Baraco, pela conclusão. - Melo 
Braga. - Barros Carvalho. - Sylpio 
Echcnique. - Bilal' Pinto, - 1\/ alfeedo 
Gilr,qel. - oão Roma, - Uricl Alplm. 
_. Aral Moreira, 
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OS DEPUTADOS 
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-) 

PROJE!ro ' 
, /' 

g (4ÍS-B/1950 

5!:!L~~ 

~~:Ue a Comissão Central de Preços e da outras provi<tàncias; 

te9do parecer da Comissão de Economia contrário ao pr ojet o 

e'endado em pauta , com voto vencido do Sr. Costa Porto; tendo 

'par ecefPda Comissão de Economia contrários ao projeto emendado 

pauta, com voto vencido do Sr. Costa Port o. 

PROJETO N2 

/ 

I ( .J 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . IQ - Fic.am extintas a Comissão Central de \I'eços 
e as Comissões Estaduais destinadas ao mesmo fim , ficando sem 
efeito , a partir da data em que esta lei entrar em v.igor , as 
respectivas portarias , bem como os tabelamentos e outros atos 
de intervenção na ~~rdade do comércio e dos ' transportes . 

Art . 2Q - As operações de cr~dito , o~ financiamentos 
~ T" 

e as compras de mercadorias feitas ou autorizadas pelo Poder 
Executivo , diretamente ou por intermédio do Banco do Brasil ou 
de outros estabelecimentos , só poderão' ter efei to se decorre;.. ­
rem de lei; no caso contrário , são nulas e os mandatários e 

A ~ _ 

executores desses atos por eles responderao pessoalmente. 

Ar t . 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em 9 de junho de í95õ) 
-~ .... -_'" .. _----- - ./ 

• 

_ l .. 

--- .~ .' 
Nereu Ramo..s 
~-----­yeorginQ Ave]jRe~ 

( Dario Cardoso 

. . , . 

, 

, " 
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COMISSAO DE ECONOMIA . --

Solicitamos vista do parecer do nobre "deputado Costa 

Pôrto sôbre o projeto nQ 418/ 50, oriundo do Senado, afim de me­

lhor nos esclarecer quanto aos motivos que teriarr. determinado a 
.. .. 

inclusao do artigo 22 no projeto de extinçao pura e si~ples da 
.. 

Co~issao Central de Preços . 

Ao que nos foi dado apurar, compras de ~ercadorias -
.. 

. generns de primeira necessidade - efetuadas sem autorizaçac le-
, - ~ ,.., , 

gal, ~or diversos orgaos do Poder Publico, operaçoes que, Dossi-
, .. 

velmente realizadas em boa fe e com as melhores intençoes , tro~-

xeram consideráveis pre juizos ao pais, deram causa ~ inclusão do 

• r 0 ferido artigo. 

Cumpre-nos salientar que o projeto 418/50, objeto 

" ~este nosso voto, derivou do projeto n2 46/1947, da autori3 do 

-ilustre senador Andrade Ramos, de que aproveitou os dois primei -
.. 

ros artig os, sofrendo ligeira mexi ifica ça o, em v irtude de 'lma et:l.el1 
.. 

da de r edaçao, o artigo segundo. 
L .. ... 

Na pr0posiçao Andrade Ramos , tinha perfeita aplicaçao 

" os dispositivos do artigo em apreço, de vez que criava, pelo ar-

tigo 32 , Comissões de Defesa da Economia . 
" .. " Era assim como uma advertencia rara que nao ~ossem 

.., .. 
realizadas operaçoes de credito ou corr.pras que nao tivessem am-

paro legal - lli~ expresso receio de que o no~ o Órgão viesse a 
.. 

exor1:Jitar de suas funçoes . 
, 

Compreende~os e ate l ouvamos os propositos com que 
.. 

se justifica a incorporaçao dos dispositivos do artigo 22 ao pr~ 

jeto 418/ 50, todavia , ao nosso ver , eles não se ajustam ao sentl 
..' .. do restrito da proposiçao , que visa unicamente a extinçao da C. 

C.P. 

Quanto ao mérito, nos reportamos, com satisfação, a 

um trecho do bem elaborado e erudito parecer do deputado Costa 

" Porto • 



• 
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"Em tese, o que deveria prevalecer e 

" . ... de comerclo , a fixaçao de preços resultando, normalMente, da 
~ N 

concorrencia legitima, as oscilaçoes dos mercajos obedecendo ao 

'" " jogo classico da oferta e da procura . ti 

Seria realmente para desejar que estivessemos em 

condições nermais de equilibrio economico-financeiro, de produ-

N " çao regular e progressiva , de moeda estavel e valorizada e dis-

" . pusesse~os de outros fatores favoravels , para pojermos prescin-
t • 

N N '" 

di-r da intervençao governamental na fixaçao e no con trole de pr.Q 

" ' ços, atraves de aparelhos ineficientes como a C.C. P. e selnelhal1 

tes , deixando-se o c fJ!"1 érci o livre, obedecendo a pena s a o ilJôgo 

clás3ico da oferta e da procura" . 

Inicialmente, sem maior e mais detide exame do as­

sunto , nos inclinava ~ aprova ção do projeto L18/50 • 

Contudo, o exame que fizemos , dando ao problema a 
A A ... 

im10rtancia que ele merece , trouxe-nos a convicçao de que a 
, • A , 

-C. C. P. com todas .as suas falhas e deficiencias e, ainda assim, 

'" ... o unico fim a desmedida expansao ascencional dos preços das u-

" tilidades mais necessarias • 

. Extinta, de pronto, a C.C. P., seria para receiar 
N 

uma elevaçao imediata e generalizada de quasi todos os artigos 
" A de co mercio agora suj eitos ao seu contro~e , recaindo os efei-

A 

tos da alta, com maiores danos , sobre as classes menos favore-

" cidas, e que vivem de rendimentos certos , mas invariaveis • 
... 

Pensamos, assim, que antes da extin çao da C. C.P., 

" de utilidade precaria e por mui tos arguida de prejudicial aos 
~ . 

interesses da economia geral, algumas medidas acauteladoras 

deveriam ser tomadas , no sentido de ser resguardada a possi-
... 

bilidade de uma repentina e escorchante inflaça o de p~eços • 
... 

Por muito que desejassemos acompanhar a conclusao 
~ 

do brilhante parecer do eminente rela~or , deoutado Costa Por-

to, preferimos ficar cem o ponto de vista dos ilustres senad.Q 

-



• 

res Ivo de Aquino e Santos ~eves , que rejeitaram o projeto de-

clarando : 
- . "Nao de3ejamos assumir a res;:>onsabilidade dessa s.1 

.. 
tuaçao , j ulgando mais prudente e sensato que a 

I 
; I extinç~o da C.C. P. se faça paulatina~ente , reti-

I
" (i 1\ ~ ~ rando-se do seu controle os artigos cujo comercio 

• \....se normalize aos POUCOg rl 
• 

.. -Com estas consideraçoes , negamos aprovaçao ao pro-

• jeto • 

• 
• .. 

Comissao de Econo~ia , em de novembro de . 

1950. 

) ;: 

' C /'. , 
t r \ . ,..f r r:( ~ 

• 

118M 
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, 

- ... I A C.omissao de Economia, nos termos do Voto Diniz 
. . 

Gonçalves, rejeitou o Parecer do Relator, adotando, cono vencido os cOr! 

ceitos do referido Voto. 

Sala ' "Carlos Peixoto 

, ' 

Óo f.t~J: V~hVlC(,) , 

• 

, 
'. 

• • • 

! .~ • ~~ 
'\t. 
e 

;o ~, ." 
: ' L 

• 

t. ' 

em 13 de dezembro de 1950 

Presidente. 

, ' y 

/ 

Cj/v1 , 
~~~ 
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PROJETO 

( Do SENAOO ) 

Comissão de Economia. 

--------

. Qrjundo do Senado, veio a esta Comissão, sendo-me distribuido no dia 

26, o projeto n. 418/950 , pelo lua l se extinguem "a Comissão Central de 

Pr~Gos e as Comiss~es Estaduais destinadas ao mesmo fim", dando-se outras 

nrovidências relacionadas com o assunto. !O projeto do Senado consta de 
• 

três artigos, assim redigidos: 
I' etc: 

• • 

~uando em pauta , rec~eu a proposição uma emenda , de autoria do nobrE 
. . O 

deputado sr. Ataliba Nogueira , mandando substituir, ~o art . 1-, as palavré 

lia partir da data em que esta lei entrar em vigor" pelas seguintes : "a par ' 

tir de trinta dias desta data". 

I 
~/ 

--------

o processo , vindo do Senado, contem apenas o projeto inicial, modific< 
, 

do naquela alta casa do Congresso, e o auto! rafo do texto aprovado . E é pe-

na, porque , conhecendo a justificacão do seu ilustre ~utor e os pareceres 

das doutas Comiss~es aue opinaram a respeito, pOderiamos encontrar elemen· 

tos largos para melhor apreciação da materia submetida ao nosso exame, o 

que, no caso, seria de i ndisc uti vel alcance, pois se trata de assunto sob: 

que se deve refletir maduramente. 
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De fato, estão em jôgo altos interesses coletivos, diante dos quais 

o Congresso precisa meditar com seriedade, afim de não agir precipitada-

mente, em prej ui zo de tantas classes estrei tamente ligadas á ma teria em 

fóco. 

Em tese, o que deveria prevalecer era a liberdade do comércio, a fi-

xação de prêcos resultando, normalmente, da concorr~ncia legitima, as os-

ci la cões dos mercado$ obedecentJ.o ao jôgo clássi co da of erta e da procura. 
-

Em todos os tempos foi este processo regular que presidiu ao desenvo] -
vimento sadio das trocas, colocando-se o comerciante como uma especie de 

"mediadolL plástico" entre os dois extremos da engrenagem economica, os cer -
tros de 'Producão e os de consumo . Repontam, porém, na história das socie-

da~es, situações anormais em que se altera, profundamente , este ritmo de 

equilibrio e , quando tal ocorre , seria ceder em excesso, ao liberalismo, re­

~t~r qualquer interferencia estata l visando a regular preços, exag~ro qUE 

não encontra nenhum fundamento num mundo em que o Estado se vem extralimi-

tando i desapoderadamente, surgindo I dos es c ombros do "Eta t-gendarme", a cor 

figll!ação revolucionária do Esti.~ do onipresente, discutivel na doutrina, rE 

pelendo como postulado teorico, mas, nem porisso, menos atual e generaliza 

• do ••• 

Aliás seria um anacronismo imaginar-se que esta interferencia do pode 
" 

públiCO no comercio privado seja c6usa de nossos dias tumultuosos e intrar. 

quilos. Tanto quanto é líci to concluir , á luz de documentos hist6ricos, a 

presença do Estado regulando a produção e o consumo é tão velha quanto o 

Brasil ••• ou mais velha ainda . 

~uando começou a ser conhecido , na Europa . dos fins do medievo, o assU­

car era produto de farmacia, vendido como genero medicinal a pr~ço eleva­

disªimo, fi~~ndo t_ pos inventários de reis, a modos de joias preciosas . 
(o ~. JW', ~ lW' ~ ~'" vv() (,oe...J....~ , tv".UM. ~ U> """" ~ "" o-.:v. F" \.V1 \"",-tvo, 

(Nos meiados do século 15, um quilo de assucar , ensina Simonsen, valia 75 I 

cruzeiros , no poder aquisitivo de hoje e em l áol a cotação descera para 

8$500:/ 

~ que, plantando cana na Ilha da Madeira, Portugal desorganizara O 
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e~{ 
o comercio europeu e em tal vigor que a pr6pria Metropole acabcu assombra-

da: em 1498, EI-Rei D. Manuel não vê outro caminho senão o intervencionisn 

estatal, limitando . ao máximo de 120.000 arrobas , a exportação do assucar da 

Madeira para o continente. A economia dirigida não é, pois, tão nova quar. 

to se jmagina •• • • 

E a política de controle de prêços tambem não é inovação perigosa de 

nossos-dias. utilizou-a, parece, Duarte Coelho ,se não há ~rro de interpre 

tacão ~ naquela sua carta de 20 de dezembro de 1546', em que fala em "outros 

·tf costumes novos que mandey que se huzassem • •• porque estes donos dos enge-

nhos 'queryam me esfollar o povo" • 

. E política austera, de insofismável "Comissão aentral de pr~çosll , é fa 

to banal no Regimento de Tomé de Sousa , quando el-Rei D. João 111 determina 
. 

com tôdas as letras: 

. "Ey por bem que com os di tos capi tães e officiaes asenteis os preços 

que YO~ parecer que onestamente podem valer as mercadorias que na terra o~ 

ver e asy as que vão do reino • •• pera terem seus preços certos e onestos •• 

e por -eles se venderem, trocarem e escaybarem". 

E seria tarefa c~moda respigar, aqui e ali, nas Câmaras de Salvador e 

Piratininga, nos regimentos dos capitães , governadores e vice-reis, em car 

tas regias, alvarás e avisos, trêchos expressivos, que dela tam ter sido um 

constante , por parte do poder pÚblico , no Brasil colenia, evitar a explora­

ção, limitando a ganancia dos comerciantes - os "tratantes" da velha lingu 

gem dos cronistas coloniais. 

Esta divagação é necessaria para roborar a convicção de que, em tese, 

não me repugna a existencia de orgão de contrõle, principalmente em situa­

ç~es excepcionais, quandO a febre do enriquecimento rápidO a todos eston-

teia, gerando o clima em que "rei nam os sentidos e a razão é morta" do 'IIX 

ZK poeta italiano. 

A Comissão Central de prêços e as Comiss~es Estaduais espalhadas pelo 

país em f 6ra tiveram um objetivo patriotico: evitar as manobras artificiai 
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• 

de altas inexplicáveis, submetendo a sorte do consumidor ao guante e ao 

arbitrio dos exploradores, que alicerçam sua riqueza na miséria do povo in 

defeso. 

Cõmo 6rgão permanente, entretanto, sua 
~ 

existenciaVSe justificava pIe­
I 

namente na fase ~de perturbação criada com a guerra ou nos dias que se se­

guiram ao conflito, parece~ demais se prolongue até hoje. Ê que, segund 

se me afigura, houve um ~rro de base no plano de defesa do consumidor. O 

contrôle rfgido dos prêcos, nos moldes em que se pretende agir no Brasil, 

era razoavel como medida de transição, enquanto o país se ajustava ao novo 

ritmo, saindo das convulsões da guerra. Seria um orgão com o objetivo de 

freiâr a ganancia , de suster o desequilibrio ,muito comum nestas fases per­

turbadas, enquanto, simultaneamente, se tratasse de atacar o problema fun­

damental: a produção e seu escoamento. Tanto quanto me é dado ver, nesta 

' confusão da vida brasileira, colho a impressão de que será este o único me 

de solucionar a crise de abastecimento: "produzir e, mais do que isso, faz 

que 'a~ mercadorias cheguem aos centros de consumo. Teima-se, porem, em que 

rer regular fenomenos fluidos e vaporosos, como os economicos, apenas uti 

lizando dispositivos legaiS, uma terrivel "ilusão grafica" , de que mna long i_ experiência de desastres ainda MS não emendou. 

E o resultado aí está neste fato que me parece constituir o maior ar­

gumento em favor do projeto: a Comissão de prêços se tem limitado , quase qu 

. exclusivamente, a sancionar e legalizar a alta sucessiva e vertical dos g~ 

neros de primeira necessidade. 

E com uma tremenda injustiça que tem concorrido para levar o desestiu 

lo á vida rural: quase s6 se tabelam os generos agrícolas, os produtos da 

lavouraxnão permitindo paga remuneradora, desanimando os agricultores e da 

do margem a este paradoxo gritante: nas cidades pagamos os olhos da cara I 

los generos alimenticios que, nos centros de produção, atingem cotaç~es ri 

----------------------------------------.................. 
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Poder-se- á alegar que a argumentação é contra-producente, porque se 
# 

isto \ocorre existindo o orgão de controle, muito pior será se êle desapar 

ce~. Não me curvo á objeção. Tenho para mim - e traduzo o sentimento ge· 

ral da opinião - que, por mais estranho que pareça, o controle, como se v , 

fazendo, contribui \ em grande parte ~ara agravar a situação. 

Tabelam-se os gêneros em gabinete e eles se somem, dando lugar ao "c; 
. ' 

bio negro", ás "negociatas", aos conluios de "bas-fond" a que está conden 

do o ~onsumo nos grandes nucleos urbanos, principalmentl"o Distri to Federl 

Nãe tenho elementos de prova - até porque o subôrno, a chantagem, as "glEa-
, 

tificações" esCUsas não se fazem através de documentos - mas é do conheci-

mento .geral o que, neste setor, tem ocorrido no país. 

Pagando por fora, o comerciante se defende, cobrando agios astronomi· 

s ' e daí o comercio clandestino que, nem sequer, beneficia o fisco, des-
. 

falcado das "diferenças" que não constam da escrita dos estabelecimentos 

comerciaià. 

, Resumindo meu ponto de vista: 

~enho para mim que o problema do abastecimento é uma decorrencia da 

producão e seu escoamento para os centros de consumo. Um organismo de C01 

trôle se explica em situações anormais, não podendo, entretanto, eternizaJ 

se. Já é tempo de buscar as causas reais da crise, atacá-las de rijo e C( 

decisão, deixando de lado paliativos. As Comissões de prtços falharam 1'0: 

motivos vários, a começar pela circunstância de que se está exigindo dela! 

aquilo que ultrapassa suas possibilidades . O controle, tal qual se vem fé 

zendo, apenas tem contribuido p,ara a proliferação do "cambio negro", tram 

formando-se tais organismos em aparelhamentos inuteis e custosos . Com Of 

meios legais de que disp~e \ Pode o gov~rno atacar -rfron ta 1m ente ... os: ' aJ>us~ 
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emergentés, . pois são crimes contra a economia popula. r. 

Assim pensando, meu parecer é favorável ao projeto oriundo do Sena­

do, opinando, ainda, favoravelmente á emenda Ataliba Nogueira, com esta 

redação, "a partir de trinta dias da vigencia des ta lei". 

~ o meu parecer. 

Bala das Comi ssões, 'l ~ de jul\ho de 1950,. 

\, 

i 
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COll!Sslo DE ~ONOltn 

Na passada legislatura apresentou o Senador Andrade Ramos 
o presente Projeto que teve o ziÚmero 46/1947 e, aprovado no Se­
nado, veio a esta Câmara onde recebeu o nÚmero 418 • . -Submetido an~es' ao exame nao logrou pronU!!. . 

~ 

.ciamento favoravel apesar do br1lhante vote;> do seu Relater, dep! 
" 

,tado CO!Jta Porto. Relatou o vencido o deputado D1niz Gpnçalves. - , - " . Na presente sessao legislat1va ja esta 00m188ao o condenou a re-- - ' je1çao pela aprovaçao que deu ao Projeto n Q 513 que roi objeto 
. da _is detalhada apreciação. A fase de perturbação na sua vida 
econômica que atravessa o Pais justiflcou a sobrevivência por , , .. . 

. determinado prazo de um orgao controlador de preços. Na propos1-
. ...... , .. 
9~~ ja ap:rovada houve .,& preocupaçao de, transformando a antiga 

_ , A 

C.C.P., dar-lhe outras atr1b\11çoea e l1lterta-la de deficienclaa 
A " " A que apresentava. sua exlstencia que e condicionada as c1rcunstan -, , - , , 

elas, como bem foi aqu1 Nssal tado, nao solucionara o prOblema da , 
. . alta dos preços mas o amenizara e sobretudo com a responsabillda -, 

de de ser tambem de abastecimento, - , Nestas condiçoes e de ser re·jeltado o presente Pro jeto. 

Sala. "Carlos Pe1xoto F1lho", em 10 de dezembro de 1951. 

- -' - -~--~~ 
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.' 

1'/ PROJETO 

N.O 418-A - 1950 

, Extingue a Comissão Central de Preços e dá outras providências; tend~ 
parecer da Comissão de Economia contrário ao projeto emenda~J'c, 
e'm pauta, com voto vencido do Sr. Costa PÔrto 

PROJETO , N.0 418-1950, A QUE SE 
REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 Ficam extintas as Comis­
são Cen4."~l · de Preços e as Comis­

i sões E;stadua,is destinadas ao mesmo 
fim, ficando sem efeito, a partir da 

I data em 'lue esta lei entrar em vigor, 
I as respecttvas portarias. bem como 

l
OS tabelamentos e outros atos de in­
tervenção, na liberdade do comércio 

I e dos transportes. 
I " 

I Art. 2,° As operações de crédito 
I <lS financiamentos e as compras de 
mercadorias ' feitas ou autorizadas pe-
lo Podér Executivo, diretamente ou 
por fintermédio do Banco do Brasil 
\o u. de outróS estabelecimentos, ~Ó pa­

I demo ter efeito se decorrerem de lei : 
. no caso contrário são nulas e os 
,mandatários e executores dêSS<2S atos 

loor êles ' ,r esponderão pessoalmente. 
""Art." 3,b Revogam .. se as disposições 
em cdnt'rário: ' 

Sena'd<l ~ederal, em 9 de junho de 
19,50 "' f Nereu Ramos . - Georgino 
Avelin ',: . -- Dario Cardoso , 

El\1ENDA DE PAUTA APRESEN-
TADA AO PROJETO N,0 418-50 

Substituà=se, no art. 1.0. as pala­
I vras' ''a pal'tir da data em que esta 

I lei entrar em vigor", pelo seguinte: 
"a partj~ de trinta dias desta data", 

, Sala' das Sessões, 21 de agõsto de 1950. 
i - Ataliba Nogue·!ra. 

Parecer da Comissão de Economi~ U'~ 
Solicitamos vista do parecer dCl 

nobre Deputado Costa Põrto sõbre o 
Projeto n .o 418-50, oriundo do Sena­
do, a fim de melhor nos esclarecer 
quanto aos motivos que teriam de­
terminado a inclusão do artigo 2;? 
no projeto çle extinção pura e sim-
ples da Comissão Central de Preços. 

Ao que nos foi dado apurar, com, 
pras de mercadoria's - gêneros de 
primeira necessidade efetuadas. 
sem autorização legal, por diversos 
órgãos do Poder Público, operações 
que, possivelmente realizadas em bôa 
fé e com as melhores intenções, troú­
xeram consideráveis prejuízos ao pais, 
deram causa à inclusão do referido 
artigo. 

Cumpre-nos salientar que o Pro­
jeto 418-50. objeto dêste nosso voto . 
derivou do Projeto 46-1947, da auto­
ria do ilustre Senador Andrade Ra­
mos, de que aproveitou os doi.s prh 
meiros artigos, sofrendo ligeira mo­
dificaç20 , em virtude de uma emen­
da de redação, o artigo segundú , 

Na proposição A!ldrade Rama;" ti­
nha perfeita aplicação os disj:()siti~ 
vos do artigo em aprêço de V€ 'l que 
criava, pelo artigo 3.°, Comissões d'e 
Defesa da Economia. 

Era assim como uma advertência. 
para que não fôssem realizada sope­
rações de crédito ou compras qUf 
não tivessem amparo legal - ulI,i 
expresso receio de que o novo órgão 
vlf!3se a exorbitar de suas fU~jões . 
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Compreendemos e até louvamos os 
propósitos com que se justifica II in­
corporação dos dispositivos do arti­
go 2.° ao Projeto 418-50, todavia, ao 
nosso ver, êles não se ajustam ao 
sen tido restrito da proposição, que 
visa únicamente a extinção da C.C P . 

Quanto ao mérito , nos reportamos. 
com satisfação, a um trecho do bem 
ci,a bo rado e erudito parecer do Depu­
tl,ldo Costa pôrto . 

"Em tese, o ~ue deveria prevale­
f:xa<;ão de preços resultando. nor­
cer era a liberdade de comércio. a 
malmente, da concorrência legítima, 
as oscilações dos mercados obede­
cendo ao jôgo clássico da oferta e 
da procura". 

Ser ia realmente para desejar que 
estivessemos em condições normais 
d e equilíbrio econômico-finar. ceiro. d~ 
produção regular e progressivo, de 
;moeda estável e valorizada e dispu­
~e,ssemos de outros fatores favorá­
veis. para podermos prescind ir da in­
tervenção governamental na fixação 
e no contrôle de preços, através de 
aparelhos ineficientes como a C, C, 
P . e semelhantes, deixando-se o co­
mércio livre. obedecendo apenas ao 
.'~Jôgo clássico da oferta e da procura" . 

. Inicia lmente, sem maior e mais 
detido exame do assunto, nos incli­
nava à aprovação do Projeto 418-50 . 

. Contudo, o exame que fizemus . 
dando ao problema a Importância 
que êle merece, trouxe-nos a con­
vicção de que a C, C , P. com tôdas 
as suas falhas e deficiência é. ainda 
assim, o único fim à desmedida ex­
pansão ascencional dos preços das 
utilidades mais necessárias . 

Extinta. de pronto, a C. C. P .. 
seria para receber Uina eleva cão ime­
d!ata e generalizada de quase todos 
os artigos de comércio agora sujei­
tos ao seu contrôle, recaindo os efei­
t os da alta com maiores danos. sô­
or e as classes menos favorecidas, e 
que vivem de rendimentos certos 
mas invariáveis. 

Pensamos, ó,Ssim, que antes da ex­
tinçào da C. CP ., de utilidade pre­
cária e por muitos arguida de pre­
jUdicial aos interêsses da economia 
geral, algumas medidas acautelado­
ras deveriam ser tomadas. no senti­
do de ser resguardada a possibilida­
d'e de uma repentina e escorchant e 
inflação de preços . 

Por muito que desejassemos acom­
panhar a conclusão do brilhante pa­
recer do eminente relator, Deputado 
d.osta Pôrto, preferimos ficar com o 
ponto de vista dos ilustres Sena 0 -

res Ivo de ~quino e' San.tes Neves. 
que rejeitaram o projete decla-
rando: ..... ,c.... ' 

"Não desejamos assumir a res- . 
ponsabilidade dessa situaçãO'~ jul­
gando mais prudente e sensatiO 
que a extinção da C . C . P . se 
faça paulatinamente, retirando-se 
do seu contrôle os artigos cujo 
comércio se normalize aos pou­
cos" . 

Com estas consideraçõeli, negamO& 
aprovação ao projeto. 

Comissão de Economia, em 6 de 
novembro de 1950. - Diniz Gonçal­
ves. - Aliomar Baleeir@. 

PARECER 

A Comissão de Economia. nos têr­
mos do Voto do Deputado Diniz 001\­
çalves. rejeitou o Parecec do Relator, 
adotando como vencido G6 conceitos 

~ . 
do referido Voto . . ;::: 

Sala "Carlos Peixoto FUho " , em 13 ~" 
de dezembro de 1950. - José Joffilfl, / ,;C 
Presidente. - Diniz Gonç4lves, Re- (J. ( 

latotr. - Galeno Paranhos. - Cor-
deiro de M iranda, vencido. - Tava.-
res d' Amaral, vencido. - Daniel Fa-
raco, com restrições. - ~uiz Carva-
lho. - Armando Fontes. - Alde 
Sampaio, vencido. - Hug@ Carneiro. 
- Ari Viana . - Costa ' Porto, ven-
cido . - liomar Baleeiro. - Pereira. 
Mendes . 

VOTO VENCIDO DO S!t. COSTA 
PORTO 

Oriundo do Senado, vet@ a este. 
ComissãIJ, sendo-me distribuido no 
a ia 26, o projeto n .o 418-M, pelo qual 
se extinguem "a Comissão Central de 
Preços e as Comissões Estaduais des­
tinadas ao mesmo fim", dando-se ou­
tras p:-ovidências relacionadas c<'m o 
assunto. O projeto do Sep.ado constt 
de três artigos, assim redigidos: _ 

"Art. 1.0. etc.': W' 
Quando em pauta, recebeu a -pro-

posição uma emenda, de autoria ~ 
nobre deputado Sr AtaJiba Nogueira, 
mandando substituir, no art . 1.0, as 
nala vras " a partitr da qata em que 
esta lei entrar em vigor" pelas se-
guintes: "a partir de trinta diás des-
ta data" , ' 

PARECER • 
O processo, vindo do Senado, con­

tém apenas o projeto inicial, modi­
ficado naquela alta casa do Con­
gresso, e o autógrafo do tê~to apro­
vado. E é pena porque, ·conhecendo 
a justificação do seu ilustre autor e 
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os pareceres das doutas Comissões 
que opinaram a respeito, poderiamos 
eJlCúntrar elementos largos para me­
lhor apreciação da materia subme­
tida ao nosso exame. o que. no caso. 
st>ria de indiscutível alcance. pois se 
trat8 de assunto sôbre Que se deve 
refl otir maduramente . 

D? fato E'stão emiôgo altos inte­
resses coletivos. diante dos quais o 
Con'!rc.ssf'l prel"isa meditar com serie­
dad e. a fim de não agir precipitada­
mente E'm preiuizo dE' tantas c1asse.~ 
e~treitamente ligadas á matéria em 
fó('o 

Rm tese. o que dev·er ifl prevalecer 
era a liberdade do comércio. a fixa­
cão ele orpcos L'esult:mdo. normalmen­
te. da concorrência legitima . a~ 08ci­
l:l('óei< d0S mercaoM obedecE'ndo ao 
jcWn clá,~~ico da oferta e da procura. 

Em t.odo!'; os tempos foi este pro­
CI'S.~o regular aue presidiu ao desen­
volvim: nto sadio das t.rocas colocan­
do-se o comerciante como uma espé­
cie dE' "mediador plástico" entre 1)1\ 

doi!; extrem')s da engrenagem econô­
mica . os centro~ de producão e os de 
consumo Repontam. porém na his­
tória das sociedades. situações anor­
maii' em Que se altera. profunda­
mente. este ritmo de eauilíbrio e. 
Ql1ando t.al oCorre. seria ceder em ex­
cess') ao liberalismo. repelir qualquer 
int-erferencia e"tata I visando a re­
Iml:>r preços exagêro que não en­
contra nE'rMlUm fundamento num 
mundo em que o E,<;tado se vem ex­
traFmitando. desaooderadamente. sur­
ginon dos escombro~ do "Etat-gen­
darJ'l1e" a configuração revolucionária 
do Estado onipresente. discutível na 
dout.rina . repelendo como postulado 
teórico. mas. nem porisso menos atual 
e P.'p.~ra1izado ... 

.. Aliás seria . um anacronismo imagi­
nar-sE' aue esta interferência do po­
der oúblico no comércio nrivado ~eja 
cOll<a dE' nossos dias tumultuosos e 
int.ril TlOui1oS. Tanto quanto é !feito 
c('>...,~luir. á lu? d,~ documentos histó­
rico" A ·oresenca d, Estado rpgulando 
a produção e o consumo é tão velha 
quanto o Brasil... ou mais velha 
ainda. 

Quanqo começou a ser conhecido. 
na Eurona. dos fin~ do medievo. o 
acucar era ~rod ~!to de farmácia. ven­
dido como g.ênero medicinal a preços 
I'l cvadis.simos figurando nos inven ­
tári('l~ de rE'is . a modos de joias pre­
ciJ)sas . O desenvnlvimento da indús­
t.ria no oontinente. porém. cedo co­
meçou a influir nos preços. Nos mea­
·dos do século 15, um quilo de assú-

car, ensina Simonsen, valia 75 cruzei­
ros. no poder aquisitivo de hoje e 
em 1501 a cotação descera para 8$500 . 
F' que plantando cana na Ilha da 
r..'l:adeira Portugal desorganizara o 
comércio europeu e em tal vigor que 
a própria Metrópole acabou assom­
brada : em 1498. EI-Rei D. Manuel 
na', vê nl1t.~o caminho senão o inter­
v'nr:onismo esta tal limitando. a'O 
''''':\''i:l1n d~ 120.000 arrobas. a expor­
blefo do açúcar da Madeira pa~a o 
c::mtinen t~. A economia dirigida nã>ü 
é. 1)(Jis. tiio nova quanto se imagina . . . 

E a PJUtica de cont.rôle de preço!! 
t.am\;?m não é inovação perigosa de 
nos~s dias. utilizou-a. parece. Duar­
te Co,:,lho se não há êrro de inter­
nrr',acÃo naquf'la sua carta de 20 de 
r' p7"mbro d" 1546. em aue fala em 
" :~ l1t ~(l~ C'ostumes nOlJM Que mandey 
0'11' ~" huza ,s"m ... O'l;que este;; do­
no< rir:< engenhos Quaryam me esfollar 
o nOlJ')" 

E política austera. de inso!ismável 
"0omt~são Central de Preços' . é fato 
ba!'!aJ TIfI Reçrimf'nt~ de Tomé de Sou­
~ll . f'luando el-Rei D . J ')1i o UI deter­
miM com tôdas as letras: 

"Ey por bem QUI' com os ditos 
r'\niti'ies e officjae~ a~enteis os preços 
(lHe vos narE'cer ou P onestamente tlO­
rl~m valer as mf'rcadoria~ que na 
terra ouver e asv as aue vão do rei­
no. . . nera terem seus precos certo!! 
e one.stos... e por eles se venderem. 
tml'fl rem e escavbarem" 

E seria tarefa cômoda respigar. 
aqui e ali . nas Câmaras do Salvador 
e Piratininga. nns' regimentos dos ca­
riti'i , o~ governadores e vice-reis, em 
c:1.rtas regias. alvarás e avisos tre­
chos expressivos, que delatam ter sido 
uma constante. por parte do poder 
público. no Brasil colônia. evitar a 
exploracão. Emitando a ganancia dos 
romerciant.es - os "tratantes" da 
velha linguagem dos cronistas colo­
niais . 

Esta divagação é necessária para 
roborar a convicção de aue. em tese . 
ná:> me repugna a existência de ór­
gão ele contrÔle. principalmente em 
~ituacõp.s excepcionais. auando a fe­
br~ do enriauecimento rápido a todos 
estont.eia. r.;erando o clima em que 
"rein:lm os sentidos e a razã<l é mor­
ta" do D')eta italiano . 

A Comissão Central de Preços e rui 
Comissões Estaduais espalhadas pelo 
país em fora tiveram um objetivo 
natriótico: evitar as manobras arti­
ficiai~ de altas inexplicáveis. subme­
t.endo a sort.e do consumidor ao guan­
te e ao arbítrio dos exploradores, que 

, 
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alicerçam sua riqueza na miséria do 
povo indefeso. 

Como órgão permanente, entretan­
to . sua existência. se se justificava 
plenamente na fase de perturoação 
criadà com a guerra ou nos dias que 
se seguiram ao conflito, parece de­
mais se prolongue até hoje. E' que. 
fegundo se me afigura, houve um 
êri'o de base no plano de defesa do 
consumidor. O contrõle rígido dos 
preços, nos moldes em que se pre­
tende agir no Brasil. era razoável 
c'Jmo medida de transição, enquanto 
c pais se ajustava ao novo ritmo, sa­
indo das convulsões da guerra. Seria 
um órgã.o com o objetivo de freiar 
a ganância . de suster o desequilíbrio, 
muito comum nestas fases perturba­
das, enquanto. simultaneamente, se 
tratasse de atacar o pr.oblema fun­
damental: a produção e seu escoa­
mento. Tanto quanto me é dado ver, 
nesta confusão da vida brasileira, co­
lho a impressão de que será este o 
único mei6 de solucionar a crise de 
abasteciment::>: produzir e, mais do 
que isso, fazer que as mercadorias 
cheguem aos centros de consumo , 
Teima-se, porém. em querer regular 
fenômenos fluidos e vaporosos, como 
-os econõmicos. apenas utilizando dis­
p:Jsitivos leg'ais, uma terrivel "ilusão 
gráfica", de que uma longa expe­
r iência de desastres ainda nos não 
emendou. 

E o resultado a1 está neste fato que 
.me parece constituir o maior argu­
mento em favor do projeto: a Co­
m issão de Preços se tem limitado, 
quase que exclusivamente, a sancio­
nar e legalizar a alta sucessiva e 
vert ical dos gêneros de primeira ne­
cessidade. 

E com uma tremenda injustiça que 
tem concorrido para levar o deses­
timulo á vida rural: quase só se ta­
belam os gêneros agrícolas, os pro­
dutos da lavoura nã·:J - permitindo pa­
ga remuneradora. desanimando os 
agricultotres e dando margem a este 
paradoxo gritante: nas cidades pa­
gámos os olhos da cara pelos gêneros 
alimentícios que, nos centros de pro­
dução, atingem cotações ridiculas. 

Poder-se-á alegar que a argumen­
tação é contra -producente, porque se 
isto. ocorre' existindo o órgão de con­
trõle, muito pior será se êle desa-

parecer. Não me curvo á objeção. 
Tenho para mim - e traduzo o sen­
timento geral da opinião - que, por 
mais est ranho que pareça, o contrõ­
le. como se vem fazendo. c-ontribui, 
em grande parte, para agravar a 
situação. 

Tabelam-se os gêneros em gabinete 
é '21es se somem. dando lugar ao 
"cambio negro" . ás "negociatas' , aos 
conluios de "bas-fond" a que está 
condenado 0 consumo nos grandes 
n uc!20s urbanos, principalmente o 
L-:;iHl'!to Federal. Não tenho elemen­
tos de prova - até porque o suborno, 
-a chantagem, as "gratificações" es­
cusas não se fazem através de docu­
ment<Js - mas é do conhecimento 
geral o que. neste setor, tem ocorrido 
no pais. 

Pagando por fora. o comerciante se 
defende, cobrando agios estronõmi­
cos e daí O comércio clandestino que, 
nem sequer, beneficia o fisco. desfal­
cado das "dif8renças" que nã.o cons­
tam da escrita dos estabelecimentos 
comerciais . 

Resumindo meu ponto de vista: 
Tenho para mim que o problema 

do abastecimento é uma decorrência 
da pr:ldução e seu escoamento para 
os centros de consumo . p'm organismo 
de contrõle se explica em situações 
anormais não podendo, entretanto, 
et ernizar-se. Já é tempo de buscar as 
causas reais da crise, atacá-las de 
rijo e com decisão. deixr.ndo de lado 
paliativ:Js . As Comissões de Preços 
falharalll por motivos vários, a co­
meçar pela circunstância de que se 
está exigindo delas aquilo que ul tra ­
passa suas possibili,dades'. O contrõle, 
tal qual se vem fazendo , apenas tem 
contribuido para a proliferação do 
"cambio negro". transformahdo-se 
tais organismos em aparelhamentos 
inúteis e custosos. Com os meios le­
gai5 de que dispõe, pOde o govêrno 
:l-tacar frontalmente os abusos eme:-­
gentes, pois são crimes contra a eco-
nomia popular, .,. 

Assim pensando. meu parecer é fa­
vGrável ao projeto oriundo do Senado. 
opinando. ainda, favoràvelmente á 
emenda Ataliba Nogueira, com esca 
redação, "a partir de trinta .dias da 
vigência desta lei". 

E ° meu parecer. _ . 
Sala das Comissões, 28,de junho de 

1950. - Corta Porto, 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1950 
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o ~ N6cional Clecreta: 
Art. 1.0 - Ficam extintas a 00-

misSã(}- Central de Prêços e as Co­
missões &taduais destinada.:. n:l mes­
mo fim. ficando sem efeito, a partir 
da data em que esta lei tntrar em 
vigor, ~ respectivas portarias bem 
oomo os tabelamentos e Jutros hLOs 
de intervenção . na liberdade do 00-
mén:lo e do& transportes. 

, . 

Art. 2.° - As operações ll~ crédi­
to, os financiamez:.tos e as compras 
de met-cadorias feitas ou autorizadas 

• • 

o 

pelo Poder Executivo, diretamente ou 
por intermédio do Banco do Brasil 
ou de outros estabelecimentos, s6 po­
derão ter efeito se decorrerem de lei; 
no caso contrário são nu.a.'! e os 
mandatários e executores ::lê~es atos 
por êles responderão pessoa1nl'ente. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em oontrár1o. 

Senado Federal, em 9 de jur.ho de 
1950. - Nereu Ramos. - Georgino 
Avelmo . DcA'io Cariio~ .. 

. . 

l ~rtamento de ImprenRl Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1950 

-

-' . 
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CÂMARA DOS· DEPUTADOS 

. . PROJETO I 

N.O 418 - 1950 

Ex.ting.e a Comissão Central de Preços e dá outras providências 

(Do Senado) 

o 00ngre560 Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ficam extintas a Co­

missão Central de Prêços e as Co­
misFÕe.'i Estaduais destinada., 3.J mes­
mn. fim. ficando ~m efeito, a partir 

. da data em que esta lei ~ntrar em 
vigor, as respectivas portarias. bem 
como os tabelamentos e ,)utros ht.oS 
de . interTenção na liberdade do co­
tnérçío e dos transportes. 

Art . 2.° - A13 operações ~ crédi­
to, os financiameJ:.tos e :1.5 compras 
fIe mt!lreadorias feitas ou autorizadas .. . 

• 

. , 
I 

• 

pelo Poder Executivo, diretamente ou 
por intermédio do Banco do Brasil 
ou de outros estabelecimentos, só po­
derão· ter efeito se decorrerem de lei; 
no caso contrário são nu~ e os 
mandatários e executores .ie.-.ses atos 
por êles responderão pessoalnlente . 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Senado Federal, em 9 de jm:ho de 
195{) . - N ereu. Ramos. - Georgi1W 
Avelmo. - Dc4iIJ CaniDso .. 

( 

Dcparta.onento de ]mprenaa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1950 

• 
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5 de jl1nho de 1950 

Exce1ent!ssimo Senhor Deputado Munboz da Ro dIIMA OOS DE~.nAOOS 
. ...., ,),n Serviço, L.~ 

# ~ 

Primeiro Seoretario da Oamara dos Deputados .... JUN 13 1950 .... 

~.:~~~~t918~AI.I .· 

. 
~ Tenho a honra de encaminhar a Vossa EXce1encia, 

a fim de que se digne de ,submeter I consideração da C~ara d08 

Deputados, o induso autógrafo do projeto do Senado que extin-
-., # ~ gue a Com1ssao Central de Preços e da outras providencias. 

AProveito a oportunidade par a reiter ar a Vossa 

Exce1:n~ia os protestos de minha distinta consideração. 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 11 - Ficam extintas a Comissão Central de 

Preços e as Comissões Estaduais destinadas ao mesmo fim, fi-
. . 

cando sem efeito, a partir da data em que esta lei entrar em 

vigor, as respectivas portarias, bem como os tabelamentos e 

. outros atos de intervenção na liberdade do com~rcio e dos trana -
portes • 

2 
.., 

Art. I - As operaçoes de credito, os financia-

mentosa as oompras de mercadorias faitas ou autorizadas pelo 
, 

Poder Executivo, diretamente ou por 1ntermeàio do Banoo do Bra -
sil ou de outros estabeleoimentos, .6 ·poderão ter efeito se de . . .. 
oorrerem de lei; DO oaso contrário, são nulas e os mandatários 

e exeQutores d&ssea atos por 'le8 responderão pessoalmente. . 

rio. 

110 

Art. 3A - Revogam-se as disposições em 
, 

oontra-

• 

de junho de 1950 
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S::NADO FEDER.Ô,L 

PROJETO 

N.O 46 - 1947 

Exting ue a Comissão Central de Preços e dá outras providências 

o CcngreS50 ]\r~lcional dr c!'e ta : 
Art . 1. o - F ie ~m e,H . .l a a Cu 

Jl !' ~'~ ~-IO C ::' t!"~ l L~ l-"'eç(;~ t as CJ ­
rnl',õt, F' ."m~j '. can.'l tI ,c ,p 

Jr-. \..t'v,.-- !J"'" ~l' (', ~t) 1 ' .. 1 \ll~l 
b ~ :.. f' f l~~ ') ~: t" u i r' t r.. - -.. 1 _~ t-

t :~. 

t t ~'.o __ QU?4."I' •. : o 
(·:t~_L" C-11 I~~,." "i ~to 
el" l't ~'('JJc,:l'1~ f"'~t·\s o . a I .- )" .. 31-

'c '1 c: l~ P ,~::l' E'= (1-' \0. {i !"'._-~1.-
Il! t."I: Ll~ ! ,rr intE!'!j'fr;io CÁ Bl11c<u 
do Dra E ou d~ ou~yo~ E .. l3:J~1 ~ j­
m:.1 ~r.3 só- po,i,ln t ;; .... [ i+o ,:n rt ... · 
c(j ,.· ... '~il ;. - d"" 1i1 ' {' ',"0' ;~-l ' fJ n:.lt) -... ........ \;..;,. ........... ... ... ........ - \ , \.. 

h ::: "','.f '1·0 l é-l Lt...!'t ul r u ~s e os rnJ, n­
{ht::;' l io, e ré O:ecu t Cl l'PS p . ~s-alnL lJ-
t ·, ,..~::- t"· -"" n· < ~",~c . :J _ ......... ,t l'\) ..... v ..... ... . 

N..... . 3. o - A.pós a dIE::tI1:Ç5.) o:!.." 
ol'P unj z :HJ~'es atuais a que .' € L f t r t: 
o ã r-ti.go 1. o desta lei o Poder Exc­
cuEi'o constituirá Comissõ ?s de De­
f esa (i a Ec onomi'a. sendo uma cen­
t ra l e úma para cada Esta'cl u CiJl l1-

~,'~la de 3 membros e do mmor pes­
~ oal n ec:':sá~ io, aproveib.ri.10 Os ele· 
l'w:ntcn: m aioS eficien tes das atuais 
Comis~ões de Preços. 

An .. 4. v- -- Compete às Comlss0e~ 

de Defesa · da Elconomia acautelar o 

tN\::rê~s e pÚbilco contra a cxLt5m;' .. a 
~ a prá t:ca de cp c'raçõ.c d2 (' rt ,'is 
'J l l trusts, ccmbilluçõeS ou a "l"",'l J ()~, 
·:ie sjncica tos , gruros, a ~s'<~.C"lç.5~i1 
~:J" t~t·::~ intEr~:,,;ls Oi.~ ele orÍ" In e:-; . 
',. ~ n3. , lesivas a c .~sJ"1·~:- ç .lo ":. C:."", 
'OI"'" o e a i"P I"noç';;' :0 J' L1ot1 1" ~r. .. _ ..... 1.' .. .;." 1 Go. • V..... ._ .'''' ~ '\ 

~r;:c:.n (10 as medidrrs 1" ... (' l'~ln ' nf-3, 
r .. Llf"ta lei i: o D ~:'2tc-l 1 n () ~r:~~ 
• 2 18 de n.o",::mb:'o (:~ l C·_~J. J~.l~·:l~: · i 
t Ôr caso b om como I1~t:a l is2.1'" c~ ·}Il· 
l \)ÇOCS d-os dispc'si"vús do D C!,-,,'} 
L:l n. o 9.879. d2 16 d:: s ot snl b.!.'') dê 
1945. 

Ar t , 5. 0 
- A:., , !'ba ", d2~til1~C':'S ~ 

03 créti itocs con 2eà'i clcs pa~'a as Comis­
bÕ~S c'.e Prcçcs fic am r evigora':!::. , 11.:" 
<}ue fór ncc(s:::á,io par8. a ex ~cuç:t i.l 
da presente l ei. 

A!'t. 6.° - O Govêrno exp: dil'á o 
r egúlam.en to de1;ta lei , clentro do pra­
z') de 30 dias depois de sua promul­
gação. 

Art. 7. o - R evogam-se as diE.p O,' l­
çõe:s em contrá rio. 

Sala das S essões, em 30 de outubro 
d ~ 19~7 . - An.drade Ra1TWs. 

Publicado no " Diário do Congresso 
Nacional" de 1 de novembro de 1947. 

Impren sa Nacio nal - Rio de J a n e iro - li rasll - 1947 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO 

N.o 46 - 1947 

Extingue a Comissão Central de Preços e dá outras providências 

o CongrfSSO NucionaI decreta : 
AI1't. 1. o - Flc:.m éxt:.llaõ a Cu­

l!l;~t:'O C:"trRI L" LEre., € 8.3 Co· 
nll~SÕe,~ E3 3.r:.:U:l:S can<.'z11d; f:,"l 

T e r {' it~') S ''''lI' O J'\ '}'" to )n' '1-"(1 '1"(\-, 
I..- 't-~ ..... 'u l'''' ~'.', .' ,... ~ I 

bO=-'1 cemo 2.,\"3 d, '11C-n I " 11, lI-o 
b::rc"G.de d: çc~n{~:~io e to) t' Jn-p'_:'-

J\~-t ~~.o -- QLl !-~.I't:~:. [, ~"r1r'õ-:,s ae 
c:{ \... 'l,; f ' i1""I::,c~8r .. '" 'ltoJ , .... ~l C::J lr'l .. d:" 

(Ju l11"'e",~j~rls~ 1:~:j3 O~l aut J:':~J.-
0." r ... ' c P~l:'::1' E ..... ct.::u VG. (rr a­
lJIu:l,: cu 1'C1' inté'lrp"d:::l ci' B n~i J 
d e Bra,il cu dE 01':1'00 c l3.b-Ixj-
n''''"I (~,- (;'0' UC"'U1 t.)· 'f-j'lo ~'.' d"\' .. _, • .,J . ...... \...',-" '- '-_ ...... ~ __ 

c ·Jr' '!! · ...... <':\ .... ct~ 1'1 ,.-~t· .. "'~r .. ,l·'_.,-:l· ;.. ;>1;1' 1 .... _ ' .... ,J ~ -:; :l _ ......... .:.'...; ~':l. .... .. ~ • 

h ?,t7 ': 1 o le-i [í(;dl!l nu1as e O~ m3.D­

d~~\ário, e os ~x"cuto~es p SS' a1l11dl­
t e re' DCm:-:á·v(~s . 

tl:t ." 3 .. 0 - Al~Ós a clssoluçãJ a ~.., 
lJrg~D iza ç.r,es a tu ais a que se r ,':e!'e 
o 11 r,,;,go L o desta lei. o P oder Ex(::­
c u tillo constituirá Com issõ es de De­
'f Esa da Ec on omi'a. sen do um a cen­
t -a l e uma para cada Estado com­
';()~ t a d e 3 mem15ros e do m en or pe s­
~oal n e-c e,;:.s.á~ io , a.provei tando Os ele­
mentos mais efici en tes das atua is 
C omissões de Preços. 

A11.. '4. u - - Compet,e às Comlss(:e) 
de D ef esa -da Economia ac3.utelar ü 

t~tl:'l'é3se pÚblic o ccntra a eXi,tülCia 
I: a prá tica de G·pel'açõE'> d~ c ~rt(í3 
'J:.. Uusts, combinações ou a:T2,l1JU,~. 
;:.2 Eil:(licat~. grupos, a~s(}::;L:.ÇÓ25 
\!Uhll::c.c:., intfrnus ou de G!'íg!Il ex, 
. I' . - , \cr~·3., :Slvas 8. oI·ga·~l1za ç .. -f.o c.~ [Ci') 
.tOll:~a e a fermaçãv do just;; p~:ço, 
\l.plicando 8.3 l!l2didas r egl: 3m 'n'8. 
l' C'" c1c,ta lEi e o Dee:-eto-l oi 11. U 3~[j, 
... Ir. 18 de nc:v€mb.o de 1933 r;uc, ,'cl', 
tór caso bem. cumo fls<;s' lis:.l' as a;J'\­
(\~çõcs dos d!"posit.:vos do D,C!"C~r 
te! TI. o 9.879, de IG de setembro de 
1946 . 

Art. 5 . 0 
- As v,erbas dcstillrrd't'l e 

O" 'crétlitos conceci'idc·s par a as Cumis­
éÕ:S coe Preçcs. fic am r evlgor:tàas n'j 
qUe fór uEc essár io para a CX?CUç~:G 
à a presente lei. 

Ar t. 6. o - O Govêrn o expedirá o 
r egulz.mento desta lei, d entro do pr a­
zo de 30 dias d epois de sua p ro:nul­
b'ação. 

Art. 7. o - R evogam-se as disp o" I­
ÇÕ83 em oontrário . 

Sala das Sessões, em 30 de outubro 
dt 1917. - Andrade Ramos. 

Publicado no "Diário do Congresso 
Nacional" de 1 de novembro de 1947. 

I mprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1947 
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